
 

 

 

Manual de Parcerias Institucionais 

SOBECC – Associação Brasileira de Enfermeiros de Centro Cirúrgico, 
Recuperação Anestésica e Centro de Material e Esterilização 

 

 

1. Apresentação 

Este Manual de Parcerias tem como finalidade estabelecer diretrizes, critérios, 
fluxos e instrumentos para a formalização de parcerias entre a SOBECC e 
empresas ou instituições públicas e privadas, garantindo ética, transparência, 
autonomia científica e alinhamento institucional. 

 

2. Objetivos do Manual 

• Padronizar o processo de submissão, análise e aprovação de parcerias 

• Assegurar a autonomia científica, técnica e editorial da SOBECC 

• Promover relações institucionais éticas e transparentes 

• Proteger a imagem, reputação e credibilidade da associação 

• Orientar diretorias, comissões e parceiros externos 

 



 

 

3. Princípios norteadores das parcerias SOBECC 

As parcerias da SOBECC devem respeitar obrigatoriamente: 

• Ética e integridade institucional 

• Transparência nas relações e contrapartidas 

• Independência científica e técnica 

• Alinhamento com missão, visão e valores da SOBECC 

• Foco educacional, científico e assistencial 

• Conformidade legal e regulatória 

 

4. Definição de parceria institucional 

Considera-se parceria institucional toda relação formal estabelecida entre a 
SOBECC e empresas ou instituições com o objetivo de apoiar, desenvolver ou 
viabilizar ações científicas, educacionais ou institucionais, sem interferência na 
autonomia técnica, científica ou editorial da associação. 

5. Tipos de parcerias reconhecidas 

5.1 Parceria institucional 

Com universidades, hospitais, fundações, conselhos ou entidades científicas. 

5.2 Parceria educacional 

Voltada a cursos, mentorias, trilhas formativas e produção de conteúdos. 



 

 

 

5.3 Patrocínio 

Apoio financeiro ou estrutural a eventos ou projetos específicos. 

5.4 Cooperação técnica 

Compartilhamento de expertise, tecnologia ou conhecimento técnico. 

5.5 Parceria estratégica 

Relacionamento contínuo, com múltiplas ações e maior prazo de vigência. 

 

6. Critérios de elegibilidade e avaliação 

Toda proposta será avaliada considerando: 

1. Alinhamento com a missão da SOBECC 

2. Reputação ética da empresa/instituição 

3. Preservação da autonomia científica 

4. Benefícios reais aos associados e à enfermagem 

5. Clareza e proporcionalidade das contrapartidas 

6. Viabilidade operacional e legal 

Parcerias que envolvam conflito de interesses, interferência científica ou 
finalidade exclusivamente comercial não serão aprovadas. 



 

 

 

7. Fluxo oficial de submissão e avaliação de parcerias 
 

7.1 Submissão da proposta 

• A empresa/instituição deve preencher o Formulário Padrão de Submissão 
de Parcerias da SOBECC 

• O envio não implica aprovação automática 

 

7.2 Análise técnica e institucional 

• A proposta será analisada por comissão designada ou diretoria 

• Poderão ser solicitados ajustes ou informações complementares 

 

7.3 Deliberação 

• A decisão será registrada em ata ou parecer institucional 

• A SOBECC poderá aprovar, reprovar ou aprovar com ajustes 

 

7.4 Formalização 

• Parcerias aprovadas serão formalizadas por instrumento jurídico 
apropriado. 



 

 

 

 

8. Instrumentos formais de parceria 

As parcerias poderão ser formalizadas por meio de: 

• Termo de Parceria 

• Termo de Cooperação Técnica 

• Contrato de Patrocínio 

• Acordo Institucional 

Nenhuma parceria é válida sem instrumento formal assinado. 

 

9. Uso do nome e da marca SOBECC 

• O uso do nome, logomarca ou identidade visual da SOBECC depende de 
autorização formal 

• É vedado o uso da marca para fins promocionais não autorizados 

• O descumprimento poderá acarretar suspensão ou encerramento da 
parceria 

 

 



 

 

 

10. Monitoramento e encerramento 

• As parcerias poderão ser monitoradas durante sua vigência 

• A SOBECC reserva-se o direito de rescindir a parceria caso haja 
descumprimento dos princípios estabelecidos neste Manual 

 

11. Disposições finais 

• A submissão de proposta não garante aprovação 

• Este Manual pode ser atualizado conforme deliberação da diretoria 

Casos omissos serão resolvidos pela instância competente da SOBECC 


